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BRASIL 
PROGRAMA DE TRANSPORTE URBANO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
EE 
EXECUÇÃO DE OBRAS – ANEL VIÁRIO E AVENIDAS MARGINAIS 
Contrato de Empréstimo BID 1571/OC-BR 
Licitação Pública Internacional LPI No UCP/BID CI.01/2009 
Aviso de Licitação para a Aquisição de Obras ADL No UCP/BID CI.01/2009 
Data Máxima de Apresentação: 12 de abril de 2011 
 
Este aviso de licitação está relacionado com o aviso geral de aquisições para o projeto publicado na 
edição No 645 da publicação <I>Development Business</I>, com data de 31 de dezembro de 2004, e 
disponibilizado no site www.devbusiness.com a partir de 14 de dezembro de 2004. 
 
O Município de São Bernardo do Campo recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID), para cobrir o custo de execução do Programa de Transporte Urbano de São 
Bernardo do Campo (Programa BID I), e parte dos recursos desse financiamento serão destinados a 
efetuar pagamentos autorizados decorrentes do supracitado contrato de empréstimo, em relação ao 
qual se emite este aviso de licitação. 
 
A licitação está aberta a ofertantes de países elegíveis pelo BID. A Prefeitura do Município de São 
Bernardo do Campo convida os ofertantes elegíveis a submeterem Ofertas em envelopes fechados para 
a execução das obras do Programa de Transporte Urbano de São Bernardo do Campo: 
* Lote Único – Intervenção B01: Conexão do Anel Viário Periférico com o Anel Viário Metropolitano 
e Avenidas Marginais ao Ribeirão dos Couros, trecho entre a Via Anchieta e a Rua Dona Maria Fidélis 
 
Os ofertantes elegíveis interessados poderão obter informações adicionais junto ao Departamento de 
Materiais e Patrimônio e examinar os documentos de licitação no endereço indicado abaixo, entre 8:30 
e 15:30 horas, nos dias úteis. 
 
Os ofertantes interessados poderão obter um conjunto completo digitalizado dos documentos de 
licitação, em português, junto ao Departamento de Materiais e Patrimônio, devendo comparecer ao 
endereço indicado abaixo, munidos de acessórios de mídia para a realização de cópia dos referidos 
documentos. 
 
As ofertas deverão ser apresentadas no endereço indicado nos documentos de licitação com 
antecedência ou, no mais tardar, até as 9 horas do dia 12 de abril de 2011. As ofertas fora de prazo 
serão recusadas. As ofertas serão abertas na presença dos representantes dos ofertantes que desejem 
participar do ato de abertura, no endereço, data e hora indicados nos documentos de licitação. Será 
exigido prestar Garantia de Manutenção de Oferta conforme estabelecido nos documentos de licitação, 
na Cláusula 12 da Seção I – Instruções aos Ofertantes. 
 
A Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo não será responsável por quaisquer custos ou 
gastos nos quais o ofertante tenha incorrido na elaboração ou entrega das ofertas. 
 
Na avaliação da documentação de habilitação serão empregados unicamente os fatores, métodos e 
critérios estabelecidos nos documentos de licitação, na Seção III – Critérios de Avaliação e 
Qualificação. A avaliação e julgamento das ofertas será efetuada de acordo com o estabelecido nos 
documentos de licitação, na Cláusula 29 da Seção I – Instruções aos Ofertantes. A licitação é do tipo 
menor preço. 
 
Os ofertantes serão informados, no devido tempo, sobre o resultado final da habilitação e sobre o 
resultado da avaliação e julgamento das ofertas. 
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